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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.225/2024
Autor: Laura Carneiro

Data da 
Apresentação:

06/06/2024

Ementa: Dispõe  sobre  princípios  e  diretrizes  para  a  formulação  e  a
implementação de políticas públicas para a efetivação do direito
de crianças e adolescentes à Natureza com absoluta prioridade
e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 1981; a Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); a
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), e a
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Desenvolvimento Urbano; 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

24
42

74
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2442748

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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